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Pagamento: O Estado de São Paulo obriga-se a pagar à Contra-
tada a importância de R$ 336.744,00.

Data de assinatura: 07-12-2020.

 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Termos de Aditamentos
2º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 343/2019 – 

Parecer Referencial CJ/ST 05/2020 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Itariri - Proc. Dadetur 3369768/2019– 
Alteração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, 
Sexta e Décima – Revitalização da iluminação pública dos 
principais acessos e centro do Município - o valor do presente 
convênio é de R$ 395.337,84, sendo o valor de R$ 395.337,94 
de responsabilidade do Estado - os recursos de responsabilidade 
do Estado serão repassados parceladamente ao Município em 2 
parcelas: I – 1ª parcela: no valor de R$ 250.346,64, a que alude 
o “ caput” desta cláusula, que será repassada após a expedição 
da ordem de serviço; II – 2ª parcela: no valor de R$ 144.991,20, 
a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de contas rela-
tivas à parcela anterior e após a medição desta etapa concluída, 
observado o disposto no inciso I do § 3º do artigo 116 da Lei 
Federal 8.666 de 21-06-1993, com suas alterações – o prazo de 
vigência do presente convênio é de 797 dias, contados da assi-
natura do convênio ocorrida em 18-12-2019, com vencimento 
em 22-02-2022 – Data da assinatura do Termo de Aditamento: 
15-12-2020.

1º Termo de Aditamento ao Convênio – Dadetur 190/2017 – 
Parecer Referencial CJ/ST 05/2020 - Convenentes - Secretaria de 
Turismo e o Município de Cunha - Proc. Dadetur 429/2017– Alte-
ração da redação das Cláusulas Primeira, Terceira, Quarta, Sexta 
e Nona – Obras de Requalificação do Lago Lavapés – Etapa I - o 
valor do presente convênio é de R$ 229.907,60, de responsa-
bilidade do Estado e/ou o que exceder, de responsabilidade do 
Município - os recursos de responsabilidade do Estado serão 
repassados parceladamente ao Município em 1 parcela: I – 1ª 
parcela: no valor de R$ 229.907,60, a que alude o “ caput” desta 
cláusula, será repassado em até 30 dias após a medição desta 
etapa concluída; observado o disposto no inciso I do § 3º do 
artigo 116 da Lei Federal 8.666 de 21-06-1993, com suas altera-
ções – o prazo de vigência do presente convênio é de 1.287 dias, 
contados da assinatura do convênio ocorrida em 21-12-2017, 
com vencimento em 30-06-2021 – Data da assinatura do Termo 
de Aditamento: 21-12-2020.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 BIBLIOTECA BRASILIANA GUITA E JOSÉ MINDLIN
Termo de Parceria
Proc. USP 20.1.04058.01.3.
Partícipes: A Casa - Museu de Artes e Artefatos Brasileiros 

e Biblioteca Brasiliana Guita e José Mindlin, da Universidade 
de São Paulo.

Objeto: Parceria em cooperação documental, científica e 
cultural, para concepção, desenvolvimento e implementação 
de plataforma integrada online e interativa denominada “Atlas 
da Casa Brasileira”, que visa a preservação e difusão do acervo 
“Equipamentos da Casa Brasileira, Usos e Costumes – Arquivo 
Ernani Silva Bruno” do Museu da Casa Brasileira e o acervo da 
Biblioteca Brasileira Guita e José Mindlin.

Data de assinatura: 08-12-2020.
Vigência: 08-12-20 a 30-11-21.

 PRÓ-REITORIA DE PESQUISA
 Resolução CoPq - 8055, de 21-12-2020

Baixa o Regimento do Núcleo Centro 
Interdisciplinar em Tecnologias Interativas - CITI-
USP

O Pró-Reitor de Pesquisa da Universidade de São Paulo, 
tendo em vista o deliberado pelo Conselho de Pesquisa, em ses-
são realizada em 18-03-2020 e pela Comissão de Legislação e 
Recursos, em sessão realizada em 04-12-2020, baixa a seguinte

Resolução:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento do Núcleo Centro 

Interdisciplinar em Tecnologias Interativas - CITI-USP, criado pela 
Resolução 6013, de 08-09-2011, alterada pela Resolução 7600, 
de 20-12-2018, anexo à presente Resolução.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
(2011.1.9324.1.4)

Regimento do Núcleo Centro Interdisciplinar em Tecnolo-
gias Interativas – CITI-USP

Artigo 1° - O Núcleo Centro Interdisciplinar em Tecnologias 
Interativas - CITI-USP, vinculado à Pró-Reitoria de Pesquisa e 
instalado na Escola Politécnica da Universidade de São Paulo 
- EPUSP, destina-se ao desenvolvimento de programa voltado 
para a pesquisa, a difusão e o desenvolvimento tecnológico, 
com foco na inovação.

Parágrafo único - Para cumprimento do programa proposto 
os projetos deverão ser aprovados pelo Conselho de Pesquisa.

Artigo 2° - O Núcleo Centro Interdisciplinar em Tecnologias 
Interativas - CITI-USP terá duração de 5 anos.

Artigo 3° - O Núcleo apresentará relatório bienal e a cada 
5 anos ao Conselho de Pesquisa, podendo sua existência ser 
prorrogada além do prazo estipulado no artigo 2° em função 
de desempenho satisfatório, avaliado segundo o disposto nos 
artigos 60 e 61 do Regimento Geral.

§ 1° - A proposta de prorrogação, fundamentada com 
projetos concretos de desenvolvimento, deve ser apresentada 
ao Conselho de Pesquisa antes do término do prazo indicado 
no artigo 2°.

§ 2° - Se nenhuma proposta de prorrogação for apresentada 
na forma do parágrafo anterior o Núcleo será considerado extin-
to por decurso do prazo.

Artigo 4° - São membros do Núcleo Centro Interdisciplinar 
em Tecnologias Interativas - CITI-USP aqueles diretamente 
envolvidos na execução dos projetos aprovados pelo Conselho 
de Pesquisa e cujos nomes constarão de relação aprovada pela 
Pró-Reitoria de Pesquisa.

§ 1°- A participação no Núcleo depende de prévia aprova-
ção do Conselho Deliberativo.

§ 2°- A vinculação dos membros ao Núcleo cessará com a 
conclusão do programa ou projeto pelo qual respondem.

Artigo 5° - São órgãos de administração do Núcleo:
I - Conselho Deliberativo;
II - Coordenadoria Científica.
Artigo 6° - O Conselho Deliberativo é constituído pelo Coorde-

nador Científico, seu Presidente, e por mais 10 membros do Núcleo.
§1° -O Coordenador Científico será eleito dentre os mem-

bros do Núcleo para um mandato de 2 anos, permitida a 
recondução.

§ 2° - Os demais componentes do Conselho Deliberativo 
serão eleitos pelos membros do Núcleo e, quando docentes em 
atividade na USP, nomeados pelo Pró-Reitor de Pesquisa.

Encaminhe-se ao Departamento de Administração para as 
providências cabíveis, entre as quais a de conferir publicidade 
à presente decisão.

 COORDENADORIA DE TRANSPORTE 
COLETIVO

 Despacho da Coordenadora em Exercício, de 21-12-
2020

Documento: STM/33975/2020
Interessado: Empresa Metropolitana de Tranpsortes Urba-

nos de São Paulo S.A. – EMTU/SP
Assunto: Retomada Cautelar Permisão Viação São Roque 

Ltda.
(Despacho CTC 223/2020)
Convalido os procedimentos realizados no âmbito da 

Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo 
S.A. EMTU/SP, relacionados com a retomada cautelar das linhas 
da permissionária Viação São Roque Ltda, operadora dos servi-
ços metropolitanos de transporte coletivo regular de passagei-
ros, na Região Metropolitana de Sorocaba – RMS e a autoriza-
ção dada à empresa Rápido Luxo Campinas Ltda, em situação de 
emergência, com fundamento na Lei Estadual 10.177/1998 (art. 
11, inciso I e § 2º), Decreto 24.675/1986 e Decreto 49.752/2005 
(art. 42), em conformidade com o item 23, do Parecer CJ/STM 
39/2020 (fls. 234/247 do processo STM/33975/2020)”.

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extratos de Contratos
ST-PRC-2020/00070 - Contrato 008/2020
Parecer Jurídico CJ/ST 116/2020
Contratante: Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo
Contratada: Rossi & Zorzanello Ltda.
Objeto: Participação na Festuris Gramado 2020
Cláusula Primeira – Do Objeto: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de produção, organi-
zação e administração de evento para participação na “32ª 
Festuris Gramado 2020”, que está prevista para acontecer 
entre os dias 05 a 08-11-2020, no Centro de Eventos Serra Park, 
em Gramado, RS. Parágrafo Primeiro: O referido objeto inclui 
estande com piso de 55 m², montagem e desmontagem de toda 
a infraestrutura do estande, fornecimento de materiais, locação 
de equipamentos, locação de bens e demais serviços que se fize-
rem necessários para a realização satisfatória do evento. Inclui 
também ativações de marca. Cláusula Segunda: Do Período, 
Condições e Local de Realização: O objeto do presente contrato 
será executado no período compreendido entre os dias 05 a 
08-11-2020, no Centro de Eventos Serra Park, em Gramado, RS, 
contando a montagem do estande, o período de realização do 
evento e a desmontagem. Cláusula Terceira: Preço e Condições 
de Pagamento: A Contratante obriga-se a pagar à Contratada a 
importância de R$ 133.000,00.

Data de assinatura: 04-11-2020.
ST-PRC-2020/00076
Contrato 009/2020
Parecer Jurídico CJ/ST 128/2029
Contratante: Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo
Contratada: Câmara de Comércio e Turismo LGBT do Brasil
Objeto: Participação na Conferência Internacional da Diver-

sidade e Turismo LGBT 2020
Cláusula Primeira – Do Objeto: Contratação de empresa 

especializada na produção, planejamento e operacionalização 
de evento virtual intitulado “Conferência Internacional da Diver-
sidade e Turismo LGBT 2020”, que está prevista para acontecer 
entre os dias 17 a 19-11-2020, em ambiente virtual. Enfatiza-se 
que o referido objeto inclui produção, divulgação e veiculação 
de conteúdo da Secretaria de Turismo no evento, conforme 
descrito neste Termo de Referência. Parágrafo Primeiro: O objeto 
contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com 
eficácia e a qualidade requerida. Cláusula Segunda: Do Período, 
Condições e Local de Realização: O objeto do presente contrato 
será executado no período compreendido entre os dias 17 a 
19-11-2020, em ambiente virtual, veiculação do conteúdo nos 
canais digitais do evento, conforme Termo de Referência. Cláu-
sula Terceira: Preço e Condições de Pagamento: A Contratante 
obriga-se a pagar à Contratada a importância de R$ 15.000,00.

Data de assinatura: 16-11-2020.
ST-PRC-2020/00077
Contrato 010/2020
Parecer Jurídico CJ/ST 134/2020
Contratante: Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo
Contratada: Boat Show Eventos LTDA.
Objeto: Participação na São Paulo Boat Show 2020
Cláusula Primeira – Do Objeto: Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de organização, produ-
ção, montagem e desmontagem de estande em uma área de 
100 m². O evento a ser realizado é denominado “São Paulo 
Boat Show 2020” está previsto para acontecer entre os dias 
19 a 24-11-2020, na Raia Olímpica da USP, em São Paulo – SP. 
Enfatiza-se que o referido objeto inclui piso de 100 m², incluindo 
montagem e desmontagem de toda a infraestrutura do estande, 
com fornecimento de materiais, locação de equipamentos, 
locação de bens, cenografia, serviços de segurança, limpeza e 
demais serviços que se fizerem necessários para a realização 
satisfatória do evento, conforme Termo de Referência. Parágrafo 
Primeiro: O objeto contratual executado deverá atingir o fim a 
que se destina, com eficácia e a qualidade requerida. Cláusula 
Segunda: Do Período, Condições e Local de Realização: O objeto 
do presente contrato será executado no período compreendido 
entre os dias 18 a 24 de novembro, na Raia Olímpica da USP, 
em São Paulo - SP, contando a montagem do estande, o período 
de realização do evento e a desmontagem, conforme Termo de 
Referência. Cláusula Terceira: Preço e Condições de Pagamento: 
A Contratante obriga-se a pagar à Contratada a importância de 
R$ 132.624,90.

Data de assinatura: 18-11-2020.
ST-PRC-2020/00088
Contrato 011/2020
Parecer Jurídico CJ/ST 130/2020
Contratante: Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo
Contratada: Prazeres da Mesa Sociedade Simples
Objeto: Participação no Mesa SP 2020
Cláusula Primeira – Do Objeto: Contratação de empresa 

especializada na produção, planejamento e administração no 
evento “MESA SP 2020”, que está prevista para acontecer no 
período de 09 a 13-12-2020, com programação em ambiente 
virtual e presencial. O referido objeto inclui produção, veiculação 
e transmissão de conteúdo da Secretaria de Turismo em ambien-
te virtual e participação em ativação gastronômica presencial 
no Vale do Ribeira, ações de divulgação e demais serviços 
que se fizerem necessários para a realização satisfatória do 
evento. Parágrafo Primeiro: O referido objeto inclui montagem 
e desmontagem de toda a infraestrutura do evento presencial, 
fornecimento de materiais, locação de equipamentos, locação 
de bens. Inclui também participação no evento realizado em 
ambiente virtuais em plataforma digital do evento, ações de 
divulgação, e demais serviços que se fizerem necessários para a 
realização satisfatória do evento, conforme Termo de Referência. 
Cláusula Segunda: Do Período, Condições e Local de Realização: 
O objeto do presente contrato será executado no período com-
preendido entre os dias 08 a 13-12-2020, de forma hibrida em 
ambiente virtual e presencial no Vale do Ribeira – SP, contando 
também o período de montagem e desmontagem do evento, o 
período de realização do evento online e presencial, conforme 
Termo de Referência. Cláusula Terceira: Preço e Condições de 

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Termo de Compromisso
Termo de compromisso para a logística reversa de óleo 

comestível.
Processo e-ambiente CETESB.014376/2019-89
Signatárias:
Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente do Estado 

de São Paulo - Sima; Cetesb - Companhia Ambiental do Estado 
de São Paulo; Associação Brasileira das Indústrias de Óleos 
Vegetais - Abiove; Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais e 
seus Derivados no Estado de São Paulo - Sindoleo; Federação do 
Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de São Paulo - 
Fecomercio-SP, e Associação Paulista de Supermercados - Apas.

Objeto:
Operação do Sistema de Logística Reversa para recebimen-

to, armazenamento e destinação final ambientalmente adequa-
da, preferencialmente reciclagem, de Óleo Comestível, colocado 
no mercado pelas Empresas Aderentes.

Valor: Não envolve transferência de recursos orçamentários 
e financeiros de qualquer natureza.

Assinatura: 21-12-2020.
Vigência: 4 anos a partir da publicação do extrato deste 

documento no D.O.
Parecer Jurídico: 2020-1364-PJM e CJ-Sima-457/2020.

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução PGE - 31, de 9-12-2020

Prorroga o prazo de vigência da Resolução PGE 
21, de 17-08-2020

A Procuradora Geral do Estado resolve:
Artigo 1º. Fica prorrogado até o dia 28-02-2021 o prazo de 

vigência da Resolução PGE 21, de 17-08-2020, que disciplinou o 
regime de teletrabalho durante o estado de calamidade pública.

Artigo 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução PGE - 32, de 9-12-2020

Institui Grupo de Trabalho visando a uniformizar 
o entendimento institucional e apresentar pro-
posta de disciplina normativa quanto à aplicabi-
lidade das disposições introduzidas pela Emenda 
Constitucional 45, de 18-12-2017, à Constituição 
do Estado de São Paulo

A Procuradora Geral do Estado,
Considerando a utilidade e a necessidade de serem unifor-

mizados os entendimentos institucionais relacionados à apli-
cabilidade, no âmbito do Estado de São Paulo, das disposições 
introduzidas pela Emenda Constitucional 45, de 18-12-2017 à 
Constituição do Estado de São Paulo, resolve:

Artigo 1º. Fica instituído Grupo de Trabalho com a finalidade 
de uniformizar a interpretação institucional e apresentar propos-
ta de disciplina normativa relativa à aplicação das disposições 
introduzidas pela Emenda Constitucional 45, de 18-12-2017, à 
Constituição do Estado de São Paulo.

Artigo 2º. O Grupo de Trabalho será composto pelas seguin-
tes unidades, representadas cada qual por um(a) Procurador(a) 
do Estado indicado(a) pelos respectivos Chefes e designados 
pela Procuradora Geral do Estado:

I - Assessoria Jurídica do Gabinete do Procurador Geral, que 
coordenará os trabalhos;

II - Assessoria Técnico-Legislativa;
III - Subprocuradoria Geral da Consultoria Geral;
IV - Procuradoria Administrativa;
V - Procuradoria de Assuntos Tributários;
VI - Consultoria Jurídica da Secretaria de Desenvolvimento 

Social;
VII - Consultoria Jurídica da Secretaria de Desenvolvimento 

Regional;
VIII - Consultoria Jurídica da Secretaria da Saúde.
Artigo 3º. O Grupo de Trabalho se reunirá ordinariamente, 

mediante convocação da Procuradora Geral do Estado ou da 
Coordenação, devendo apresentar relatório final, à Procuradora 
Geral do Estado, no prazo de 60 dias contado da data da publi-
cação desta resolução.

§1º. As reuniões e demais atividades desempenhadas pelo 
Grupo de Trabalho serão registradas em ata própria, arquivada 
em expediente da Procuradoria Geral do Estado.

§2º. O Procurador do Estado Coordenador designará um dos 
membros do grupo para secretariar os trabalhos.

§3º. Mediante justificativa, o prazo previsto no "caput" 
deste artigo poderá ser prorrogado, por ato da Procuradora 
Geral do Estado.

Artigo 4º. No prazo de 15 dias contados do efetivo início dos 
trabalhos do grupo, a Coordenação apresentará à Procuradora 
Geral do Estado cronograma das atividades a serem desenvolvi-
das e suma das propostas a serem alcançadas.

Artigo 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 PROCURADORIA DO CONTENCIOSO 
AMBIENTAL E IMOBILIÁRIO

 Comunicado
Realizado o sorteio da comissão do Concurso de Estágio da 

PCAI, informo que foram sorteados para a Comissão:
Wolker Volanin Bicalho - Presidente
Marcela Gonçalves Godoi
Cassiano Luiza Souza Moreira
Como suplentes, os demais inscritos foram sorteados na 

ordem a seguir:
1) Jessica Helena Rocha Vieira Couto
2) Bruna Tapie Gabrielli
3) Ana Paula de Sousa Lima
4) Laura Baccarat Bedicks
5) Camila Rocha Schwenk
6) Carolina Pellegrini Maia Rovina

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho da Chefe de Gabinete, de 18-12-2020
Interessado: Secretaria dos Transportes Metropolitanos - 

Stm
Assunto: Aquisição de materiais de escritório para reposição 

do estoque do almoxarifado desta pasta
Número de referência: CG/STM 974/2020
Considerando o Parecer CJ/STM 111/2020 (fls. 291/302) da 

Consultoria Jurídica da Pasta, especialmente seu item 15 (fls. 
296), assim como as justificativas do Centro de Suporte Logístico 
(fls. 307/308 e 311/316), decido, com fulcro no art. 49 da Lei 
8.666/1993 e tendo como princípio o interesse da Administração 
e a conveniência administrativa, revogar o processo licitatório 
objeto do Convite STM 370101000012020OC00001.

 Despacho do Diretor, de 21-12-2020
Declaração sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE 2185/04/03/2020, 
apresentado por NOVA ELIAS FAUSTO EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CPF/CNPJ 34.132.646/0001-44, na 
Diretoria da Bacia Médio Tietê e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE 09829492 Volume -, declaramos viável a concep-
ção do(s) uso(s) e da(s) interferência(s) em recursos hídricos do 
empreendimento que o(s) demanda, localizado no município de 
Elias Fausto, conforme abaixo:

- Barramento - Curso d'água SNA1 CARNEIRO, CÓR. DO 
- Coord. Geográficas Latitude S 23º02'22.62'' - Longitude W 
47º22'32.41''.

- Travessia aérea - (Ponte) - Curso d'água SNA1 CARNEIRO, 
COR DO - Coord. Geográficas Latitude S 23º02'19.48'' - Longi-
tude W 47º22'31.03''.

Extrato DVI/BMT 90
 Despacho do Diretor, de 21-12-2020
Informe de Indeferimento
Referência:
- Interessado: ESSECO DO BRASIL IND. E COM. DE PRODU-

TOS QUÍMICOS LTDA
- CPF/CNPJ: 11.420.548/0001-07
- Município: Araçariguama
- Processo DAEE 09819453
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Nº. Protocolo 30283 e 30288 - 23-11-2016 - Captação de 
água subterrânea - Coord. Geográficas Latitude S 23º25'45.25'' 
- Longitude W 47º06'08.66''.

Extrato IND/BMT 72
 Despachos do Diretor, de 21-12-2020
Revogação.
À vista da Portaria DAEE 1.630 de 30/05/17,
Referência:
Autos / Processo DAEE 09818980
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE 1.630 de 30-05-2017 

reti-ratificada em 21-03-2018 e em atendimento ao Parecer 
Técnico 608 de 24-11-2020 da Diretoria de Bacia do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração de Dispensa de Outorga - DDO/
BMT 196 de 17-05-2019, emitida em nome de LW AGRÍCOLA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, CPF/CNPJ 61.291.282/0002-07, na qual 
consta(m) o(s) seguinte(s) uso(s)/interferência(s):

- Captação de água superficial - Curso d'água sem denomi-
nação oficial, na bacia do Jaguari - Coord. Geográficas Latitude 
S 22º42'06,28'' - Longitude W 47º02'17,23'' - Volume captado 
16,00 m³/dia - para fins Rural

Revogação.
À vista da Portaria DAEE 1.630 de 30/05/17,
Referência:
Autos / Processo DAEE 09830744
À vista do Artigo 30 da Portaria DAEE 1.630 de 30-05-2017 

reti-ratificada em 21-03-2018 e em atendimento ao Parecer 
Técnico 602 de 17-11-2020 da Diretoria de Bacia do Médio Tietê.

Fica revogada a Declaração Sobre Viabilidade de Implan-
tação de Empreendimento - DVI/BMT 59 de 22-10-2020, 
emitida em nome de CHAVES E BOER EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, CPF/CNPJ 34.009.410/0001-15, na 
qual consta(m) o(s) seguinte(s) uso(s)/interferência(s):

- Lançamento superficial - Curso d'água SNA1 CACHOEIRA, 
COR. DA - Coord. Geográficas Latitude S 22º31'32.58'' - Longi-
tude W 47º08'03.76'' - Volume lançado 705,20 m³ - para fins 
Urbano

 DIRETORIA DA BACIA DO PARAÍBA E LITORAL 
NORTE

 Despacho do Diretor, de 16-12-2020
Informe de Indeferimento
Requerente: Joel Toledo de Campos Mello Filho
Processo DAEE 9609120
CPF: 084.102.118-07
Tendo em vista o disposto na(s) Portaria(s) DAEE 1630/2017 

e 1631/2017, nas Instruções Técnicas DPO correspondentes e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo Graprohab 17.203 - Travessia – Afluente 
do Ribeirão Itaim – Coordenadas Geográficas Latitude S 
23º4’23,232” – Longitude O 45º 32’40,905” – Extensão 150,00 
m. Extrato Informe de Indeferimento DAEE/BPB 144, de 16-12-
2020.

 Despacho do Diretor, de 16-12-2020
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE 1.630, de 30-05-

2017, as declarações e as informações constantes do requeri-
mento registrado sob Protocolo Graprohab 17.203, apresentado 
por Joel Toledo de Campos Mello Filho, CPF 084.102.118-07 na 
Diretoria da Bacia do Paraíba e Litoral Norte - BPB e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE 9609120, declaramos viável 
a concepção do(s) uso(s) e da(s) interferência(s) em recursos 
hídricos do empreendimento que o(s) demanda, localizado no 
município de Taubaté, conforme abaixo:

Travessia – Afluente do Ribeirão Itaim - Coordenadas Geo-
gráficas Latitude S 23º4’23,232” – Longitude O 45º32’40,905” 
– Extensão 150,00 metros. Extrato DVI / BPB 438 de 16-12-2020.

 DIRETORIA DA BACIA DO RIBEIRA E LITORAL SUL

 Despacho do Diretor, de 18-12-2020
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.631, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes 
do requerimento, registrado sob o Protocolo DAEE 4973/2018 
e 4974/2018, de 05-03-2018, apresentado por COMPANHIA 
BRASILEIRA DE ALUMÍNIO, CNPJ 61.409.892/0059-90 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE 9501999 Volume I, 
declaramos dispensado de outorga os usos e as interferências, 
localizados no município de Juquiá para fins sanitários, confor-
me abaixo:

Captação Subterrânea – Aquífero Cristalino - Coorde-
nadas Geográficas Latitude S 24°08’23.93” – Longitude O 
47°32’55.66” – Vazão 0,28 m³ - Período 8 h/d – 30 d/m.

Lançamento Superficial – Rio Juquiá - Coordenadas Geo-
gráficas Latitude S 24°09’30.96” - Longitude O 47°33’00.94” 
- Vazão 0,08 m³ - Período 24 h/d – 30 d/m. Extrato DDO/ BRB 
086, de 18-12-2020.

 DIRETORIA DE BACIA DO TURVO GRANDE

 Despacho da Diretora, de 21-12-2020
Declaração de Dispensa de Outorga
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE 1.630 e 1.631, 

de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento, apresentado por MARCOS APARECIDO MUNIZ 
HORTIFRUTIGRANJEIRO - ME, CPF/CNPJ 24.139.965/0001-28 e 
do parecer técnico contido no Processo DAEE 9209259, declara-
mos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Vitória Brasil, conforme abaixo:

- Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (20°10'41.989") - Longitude O 
(50°28'13.314") - Volume Diário: 6,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20200026154-7KE.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Turvo Grande 333/2020
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